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RESOL\TE:

^rt. 
l" (onccdcÍ Aposeltudoriâ Voluntáia pol Idade c Icmpo de Contribuição. a Sra. MARIA

DE rÁ nMÂ PtrR[lRA DA StL\rA, RG n" 3.:169.2]9 St)S/p[ e CpF í. 774.985.004-00. Cargo
dc At.lXIt.lAR D[ SERVIÇOS GERA]S. matrícula: 6121, loladâ na Secretaria N,lunicipal de

Saúde; com ploventos integrais e paridade. ros termos do art. l" da EC '4712005 clc o \ 7'' do a .

I0 da li( I0:li20l9.

Art. 20 - Iista Potaria entra em vigor na data de sua publicação

ênte
919

PORTARIA N" 011 DE lil DE ABRIL DE 2020

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITT]TO DE PRE!'IDÊNCIA DOS SERVIDORDS
MIJMCIPAIS DE AtfiNHO, no uso de suas at:ibuições legais que lhe são conferidas pela Lei
Municipal n" 1.042, de 15 de fevereto de 2005 c/c o Decreto no 052, de 29 dejulho de 2005.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinele do Diretor Presidente do IPSAL. Aitiúo-PE em 14 de abril de 2020.
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